
 

 

 

SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
SEPREV 

 
C.N.P.J. 96.493.648/0001-16 

 

 
Rua Dr. Hamilton Prado, 645 – Centro – CEP 07801-000 – Tel./Fax (11) 4449-3337 - 4443-8823 – Franco da Rocha – SP – E-mail: seprev@seprevfrancodarocha.sp.gov.br 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Nº 007/2025 – Dispensa Eletrônica 

Lei 14.133/2021 

 

Torna-se público que o SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV, 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do   

artigo 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelas demais normas 

aplicáveis e pelas condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 

Valor total estimado da contratação: R$ 9.445,00 (nove mil, quatrocentos e quarenta e cinco 

reais) 

Data fim de recebimento das propostas: 01/09/2025 às 16:00h 

e-mail: seprev@seprevfrancodarocha.sp.gov.br 

Critério de Julgamento: menor preço global 

 

CONSULTAS E ACESSO AO EDITAL 

A documetação completa contendo o edital e seus anexos poderá ser adquirida gratuitamente através 

do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Portal da Transparência desta Autarquia, por 

meio do site: https://seprevfrancodarocha.sp.gov.br. 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto é a contratação de entidade certificadora credenciada pela Secretaria de Previdência do 

Ministério da Fazenda – SPREV, para prestar serviços de auditoria para fins de certificação 

institucional no Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes 

Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios – Pró-

Gestão RPPS (Portaria MPS nº 185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577/2017 e aprovada pela 

Portaria SPREV nº 3/2018), atendendo, assim, as necessidades deste SERVIÇO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV, NÍVEL I, com validade de 03 (três) anos, conforme 

condições estabelecidas neste aviso de contratação e seus anexos. 

1.2. Considerando que os padrões de desempenho e qualidade dos itens, objeto deste documento, podem 

ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, classificam-se os 

referidos itens como “bens comuns”. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, na forma “Sem Disputa”, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

https://seprevfrancodarocha.sp.gov.br/
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1.  A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema Compras BR, disponível no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br.  

2.2.  O procedimento será divulgado no Sítio Eletrônico do SERVIÇO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV (https://seprevfrancodarocha.sp.gov.br) e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas – PNCP. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao SERVIÇO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores, que não atendam às condições deste Aviso 

de Contratação Direta e seu(s) anexo(s) e, que se encontrem nas condições de impedimento previstas 

no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

 

3.1.  O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico provido pela plataforma Compras BR, por meio do 

sítio https://comprasbr.com.br/, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, 

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço. 

3.2.  A presente Dispensa Eletrônica será realizada na forma “Sem disputa”. 

3.3.  Os interessados poderão obter maiores informações na página https://comprasbr.com.br/, podendo  

sanar eventuais dúvidas pela central de atendimento da Plataforma. 

3.4.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do                       

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, vinculam  a   

Contratada e, havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Aviso, 

prevalecerão as últimas. 

3.5.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

3.6.  Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer  outro 

https://comprasbr.com.br/
https://seprevfrancodarocha.sp.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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pretexto. 

3.7. Preços unitário e total do produto deverão ser expressos em algarismos e por extenso, em reais, 

incluídos eventuais impostos, taxas e fretes, QUE DEVERÁ SER APRESENTADO COM 

PRECISÃO DE DUAS CASAS DECIMAIS. 

3.8.  A empresa deverá informar no campo específico da proposta, caso se enquadre na condição de 

tratamento favorecido às ME/EPPs. 

3.9.  A partir da data estabelecida neste Edital de Aviso da Dispensa de Licitação, as licitantes 

interessadas deverão enviar proposta, exclusivamente por meio eletrônico (site compras BR), sendo 

encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

3.10. Não serão aceitas propostas de forma presencial, ou que tenham sido protocoladas em qualquer 

setor desta Autarquia, nem enviadas através de mensagens de aplicativos, como, por exemplo, o 

WhatsApp. 

3.11.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o  

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.12. Após o término do prazo estabelecido para o recebimento de propostas, haverá o seu 

encerramento e será iniciada a fase de Julgamento das Propostas. 

 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

4.1.  Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

4.2.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 

Complementar nº 123/06. 

4.3.  No caso do preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a 

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.4.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 

4.5.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
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definido para a contratação. 

4.6.  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 

complementares, se necessário. 

4.7.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

4.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.8.1. Contiver vícios insanáveis. 

4.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso. 

4.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a  

contratação. 

4.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

4.8.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso, desde que 

insanável. 

4.9.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor  

comprove a exequibilidade da proposta. 

4.10.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa e os fornecedores serão informados, por e-mail, a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

5.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições  

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.1.1. SICAF. 

5.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de  

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

5.1.3. Relação de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-SP 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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5.1.4. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

5.1.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

5.1.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

5.1.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

5.1.8.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.2.  As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos      

itens a seguir: 

5.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual (com prova de registro na Junta Comercial    

ou repartição correspondente); Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato  

inicial e suas alterações ou contrato social consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos da eleição 

de seus administradores; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício. 

5.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

5.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa relativa a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. 

5.2.4. Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual (certidão negativa de débitos inscritos 

na dívida ativa, apenas ICMS) da sede ou domicílio do fornecedor, relativa aos tributos incidentes 

sobre o objeto deste fornecedor. 

5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos mobiliários, 

compatível com o objeto contratual. 

5.2.6. Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida pela 

Caixa Econômica Federal. 

5.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeitos de Negativa. 

5.3. Junto com a proposta, a licitante interessada apresentará uma única declaração, ou declarações, de 

acordo com os pontos a declarar, em papel timbrado da empresa, com a informação de registro da 

empresa (denominação da pessoa jurídica, CNPJ), assinada por seu representante legal. 

5.3.1. Declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, menores de dezoito anos 

submetidos a trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos, salvo na 
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condição de aprendiz a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme Anexo II. 

5.3.2.  Apresentar proposta comercial, de acordo com as condições estabelecidas no aviso de 

contratação. 

5.3.3. Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital, inclusive às demais 

formalidades relativas à documentação que deverá ser apresentada para fins de habilitação. 

5.3.4. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do artigo 4º da Lei 

14.133/2021, Lei Federal Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 

5.3.5. Declaração de Cumprimento das Exigências de Reserva de Cargos. 

5.3.6. Que sob as penas da lei, CUMPRE plenamente as exigências e os requisitos de habilitação 

previstos no instrumento convocatório, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação 

neste certame. 

5.3.7. Documentos que acompanham a nota fiscal. 

5.4. Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de apresentação, sendo 

que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando possível. 

5.5.  Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de validade serão 

considerados válidos desde que expedidos no máximo a 180 (cento e oitenta) dias, inclusive, 

anteriores à data do envio da proposta. 

5.6.  A administração realizará a verificação de autenticidade da documentação enviada. Havendo a 

necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já 

apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

por meio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de inabilitação. 

5.7.  Ainda que haja alguma restrição, a documentação referente à habilitação fiscal e trabalhista de 

microempresas e empresas de pequeno porte beneficiadas pela Lei Complementar nº 123/2006, 

deverá ser enviada via sistema. 

5.7.1. Na hipótese de ocorrer como no item acima, a microempresa ou empresa de pequeno porte terá 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento que for declarada vencedora, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração, para regularizar a referida documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa, sob pena de decadência do direito à contratação. 

5.8.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

5.9.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e,  se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
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5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

5.12.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação e, homologado o procedimento de contratação, será 

emitida Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

6.2.  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para aceitar/retirar a Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. O prazo estipulado acima poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

6.2.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não aceitar/retirar a Autorização de 

Fornecimento ou o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar as 

empresas remanescentes, na ordem de classificação, para a aceitação da Autorização de 

Fornecimento nas condições propostas pela empresa vencedora. 

6.3.  Fica o vencedor cientificado que todas as comunicações com o SERVIÇO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV acontecerão por meio do e-mail 

seprev@seprevfrancodarocha.sp.gov.br. 

6.4.  As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante todo o período de fornecimento. 

6.5.  Em caso de a Administração utilizar a Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou 

instrumento equivalente que substitua o contrato: 

6.5.1. O Aceite da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou de instrumento equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.5.1.1.  A referida Nota/Autorização está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida às disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5.1.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta  

e seus anexos. 
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6.5.1.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº. 14.133/2021  e da Lei 12.846, de 2013, a 

Contratada que: 

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

7.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulente na execução do contrato; 

7.1.9. Comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.10. Cometer fraude fiscal; 

7.1.11. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.12. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 

7.1.13. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

7.1.14. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

7.2. A Contratada que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei nº. 14.133/2021 e da Lei 

12.846, de 2013. 

7.3. Também ficam sujeitas às penalidades na forma da lei 14.133/2021: 

7.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
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recolhimento de quaisquer tributos; 

7.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

7.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

7.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1.    No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento  

fracassado), o SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV poderá: 

8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data. 

8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,  

conforme o caso. 

8.2.  As providências dos subitens 8.1.2 e 8.1.3 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.3.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo  

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

8.4.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 

8.5.  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF, 

inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

8.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em  

contrário. 
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8.7.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que  

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.8.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.9.  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.10. Fica assegurada a possibilidade de retenção, no momento do pagamento, de Imposto de Renda     

Retido na  Fonte nos termos do art. 2º-A  da IN RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial  

seu Anexo I, c/c com o Decreto Municipal nº 3.394, de 23 de agosto de 2023,  salvo exceções 

previstas em lei. 

 

 

Franco da Rocha, 27 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

ELIAS ALVES 

Presidente Executivo 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Nº 007/2025 – Dispensa Eletrônica 

Lei 14.133/2021 

 

ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Em consonância com o art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o presente Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento 

da demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo 

processo de contratação, com o objetivo de contratação de entidade certificadora 

credenciada pela Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda – SPREV, para 

prestar serviços de auditoria para fins de certificação institucional no Programa de 

Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios – Pró-

Gestão RPPS (Portaria MPS nº 185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577/2017 e 

aprovada pela Portaria SPREV nº 3/2018), atendendo, assim, as necessidades deste 

SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV, NÍVEL I, com 

validade de 03 (três) anos. 

 

 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Considerando a Portaria MPS nº 185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577/2017, 

Portaria SPREV nº 4.248/2022, onde foi instituído o Programa de Certificação 

Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios intitulada como Pró Gestão 

RPPS, que tem por objetivo incentivar os Regimes Próprios de Previdência Social – 

RPPS a adotarem melhores práticas de Gestão Previdenciária, que proporcionem maior 

controle dos seus ativos e passivos e mais transparência no relacionamento com 

segurados e a sociedade. 
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A implantação das boas práticas de gestão inseridas nas ações que compõem os três 

pilares do Programa (Controles Internos, Governança Corporativa e Educação 

Previdenciária) contribui para a profissionalização na gestão dos RPPS, a qualificação 

dos seus gestores e a introdução de padrões de qualidade nos processos de trabalho. Tais 

medidas permitem maior estabilidade na gestão e consolidação de avanços, evitando que 

as naturais mudanças no comando político do ente federativo resultem em 

descontinuidade ou retrocesso na gestão previdenciária. 

As ações que fazem parte do escopo do Pró Gestão RPPS qualificam o gestor para o 

cumprimento das normas gerais de organização e funcionamento estabelecidas pela Lei 

nº 9.717/1998 e pelos atos normativos editados pelo Ministério da Previdência Social, 

contribuindo para que a certificação institucional, proporcione a adoção de melhores 

práticas de gestão previdenciária.  

A transparência das informações e a efetiva participação dos beneficiários no 

acompanhamento da gestão do RPPS oferecem maior proteção aos fundos 

previdenciários, em respeito ao esforço contributivo realizado pelos segurados e pelo 

ente federativo, favorecendo a garantia futura do pagamento dos benefícios 

previdenciários com sustentabilidade e em observância aos princípios do equilíbrio 

financeiro e atuarial e da eficiência e economicidade na utilização dos recursos públicos.  

A expressiva parcela do orçamento público destinada à manutenção dos RPPS torna a 

sua boa gestão elemento essencial para o equilíbrio das contas públicas e a manutenção 

da capacidade dos entes federativos implementarem as políticas públicas de interesse da 

coletividade, razão pela qual deve-se garantir o pleno acesso da sociedade a suas 

informações. 

 

3. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

A presente contratação consta prevista no plano de contratações anuais. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO E REQUISITOS DO OBJETO 

 

4.1. O objeto da contratação deverá contemplar: 

Prestação de Serviços de Auditoria de Certificação no Programa de Certificação 

Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Portaria MPS nº 185/2015, 

alterada pela Portaria MF nº 577/2017). 
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4.2.  Nível de aderência da certificação: I 

4.3. Período de vigência do certificado: 3 (três) anos 

4.4. Números de habitantes (ente federativo): 144.849  (Censo IBGE 2022) 

4.5. As auditorias serão realizadas conforme as diretrizes definidas no Manual 

do Pró-Gestão – RPPS da Secretaria de Previdência, de acordo com a versão vigente 

na época da realização da auditoria. 

4.6. A auditoria de certificação deverá ser realizada nas instalações da Unidade 

Gestora do RPPS, na Rua Hamilton Prado, nº 645, Centro, Franco da Rocha – SP – 

CEP: 07801-000. 

4.7. Sendo a avaliação de auditoria de certificação Pró-Gestão positiva, a 

contratada deverá adotar as providências necessárias à emissão e entrega do Termo 

de Concessão da Certificação Institucional. 

 

5. DA LEGALIDADE 

 

A fundamentação legal para esta contratação encontra respaldo no Artigo 75 da Lei 

14.133/2021, que versa sobre as normas gerais aplicáveis às licitações e contratos 

administrativos. Este dispositivo, em seu inciso II, estabelece as diretrizes para a 

dispensa de licitação, indicando as circunstâncias em que é cabível a não realização do 

procedimento licitatório. Nesse sentido, a presente contratação se enquadra nos critérios 

estabelecidos pela referida lei, justificando a dispensa de licitação conforme os 

requisitos legais estipulados.  

O amparo jurídico para adoção da certificação Pró-Gestão RPPS encontra-se nas 

normativas estabelecidas pelas Portarias MPS nº 185/2015, alterada pela Portaria MF nº 

577/2017 e portaria SPREV nº 4.248/2022. Esses instrumentos legais definem 

claramente o Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 

Regimes Próprios de Previdência Social, incentivando a implementação de melhores 

práticas de Gestão Previdenciária.  

Além disso, a legislação inclui a Lei nº 9.717/1998, que estabelece as normas gerais para 

organização e funcionamento dos RPPS, conferindo respaldo legal e orientação para a 

adoção das boas práticas contempladas nos três pilares do Pró-Gestão RPPS: Controles 

Internos, Governança Corporativa e Educação Previdenciária. 
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6. ESTIMATIVA DA DEMANDA 

 

A demanda é singular e pontual, não se configurando como uma contratação regular. 

Refere-se a um procedimento específico destinado à certificação do Instituto de 

Previdência, sendo desnecessária a repetição de processos semelhantes em curto prazo. 

Este padrão será mantido até o próximo vencimento da certificação, quando a demanda 

será revisitada. 

 

7. ANÁLISE DE MERCADO 

 

Considerando a atual oferta limitada de certificadoras credenciadas para o Programa 

Pró-Gestão RPPS, a decisão de escolha será pautada na análise de menor preço global. 

Até o momento, quatro entidades foram credenciadas. 
 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Em levantamento realizado por pesquisa de preços, com base no art. 23, inciso IV da 

Lei 14.133/2021: 
 

 

 
 

 

 

Especificação do Objeto Nível Validade Empresa Valor

I 3  anos Instituto de Certificação Qualidade Brasil R$ 10.440,00

I 3  anos Instituto Totum R$ 8.450,00

R$ 9.445,00

Observações
A empresa FUNDAÇÃO CARLOS ALBERTO VANZOLINI suspendeu 
temporariamente as certificações, mantendo os
contratos vigentes.

A proposta da ICV BRASIL INSPEÇÃO, CERTIFICAÇÃO E VISTORIAS LTDA 
foi insatisfatória pois não incluiu os custos e despesas.

Contratação de entidade certificadora credenciada pela Secretaria de 
Previdência do Ministério da Fazenda – SPREV, para prestar serviços de 
auditoria para fins de certificação institucional no Programa de 
Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes 
Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios – Pró-Gestão RPPS (Portaria MPS nº 185/2015, alterada 
pela Portaria MF nº  577/2017 e aprovada pela Portaria SPREV n º3/2018), 
atendendo, assim, as necessidades deste SERVIÇO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV.

SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV

Estimativa Total
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9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO IDENTIFICADA 
 

Considerando que a certificação está regulamentada pela Portaria MPS nº 185/2015, 

alterada pela Portaria MF nº 577/2017 e Portaria SPREV nº 4.248/2022, torna-se 

evidente que a única solução identificada é a contratação de uma Entidade 

Certificadora, conforme lista divulgada pela Comissão de Credenciamento e Avaliação 

do Pró-Gestão. 

 
10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

Trata-se de uma auditoria para emissão de certificação, caracterizada como um objeto 

único e integrado. Destaca-se a natureza específica da solução e, portanto, torna-se 

inviável a divisão da solução em partes independentes. 

 
11. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Os resultados pretendidos com a presente contratação, em termos de efetividade e de 

desenvolvimento nacional sustentável, são:  

a) Em relação à eficácia: Ao adotar boas práticas de gestão previdenciária 

delineadas nas normativas legais, o objetivo é consolidar a eficácia do Instituto 

de Previdência na implementação dessas medidas. Isso se traduzirá em uma 

administração mais transparente, efetiva na proteção dos fundos previdenciários 

e, principalmente, capaz de assegurar a continuidade do pagamento dos benefícios 

previdenciários de forma sustentável ao longo do tempo; 

b) Quanto à eficiência: Ao garantir que essas atividades sejam conduzidas de 

maneira eficaz, maximizando a utilização de recursos, a contratação visa a 

eficiência operacional. Dessa forma, o Instituto de Previdência poderá não apenas 

cumprir com os requisitos legais do Pró-Gestão RPPS de maneira eficaz, mas 

também fazê-lo de maneira eficiente, otimizando a aplicação dos recursos 

financeiros. A eficiência almejada contribuirá para que os benefícios da 

certificação sejam alcançados de forma econômica e sustentável, fortalecendo a 

posição da entidade no cenário previdenciário nacional. 

Com a contratação dos serviços em questão busca-se, também, atender ao princípio da 

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que 

uma alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, 

permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e 

sustentável.  
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12. PROVIDÊNCIAS INICIAIS 

 

Considerando a contratação de uma certificadora para realização de auditoria, como 

meio de certificação Pró-Gestão RPPS, algumas providências devem ser adotadas para 

assegurar a eficácia e conformidade do processo. Abaixo estão algumas sugestões de 

providências:  

a) Assegurar que a empresa contratada esteja em conformidade com as exigências 

legais. 

 b) Levantamento Documental: Realizar um levantamento completo dos documentos 

relacionados à gestão previdenciária, abrangendo registros contábeis, ativos e 

passivos, normativas internas e demais documentos que possam ser relevantes para 

a auditoria.  

c) Avaliação da Adesão às Normativas Legais: Revisar a legislação pertinente, como 

a Portaria MPS nº 185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577/2017 e a Portaria 

SPREV nº 4.248/2022, para garantir que o Instituto está em conformidade com as 

exigências do Programa Pró-Gestão RPPS.  

d) Análise dos Três Pilares do Pró-Gestão RPPS: Realizar uma análise interna dos 

três pilares do Programa Pró-Gestão RPPS: Controles Internos, Governança 

Corporativa e Educação Previdenciária. 

 e) Preparação da Equipe: A equipe deve ser devidamente preparada e orientada 

sobre os requisitos da auditoria. Isso envolve fornecer treinamentos específicos, 

esclarecer dúvidas sobre os processos e procedimentos e assegurar que todos estejam 

cientes das expectativas e padrões estabelecidos pelo Pró-Gestão RPPS. 

 f) Revisão de Procedimentos Internos: Revisar os procedimentos internos 

relacionados à gestão previdenciária. Isso inclui a análise dos processos de tomada 

de decisão, a eficácia das políticas internas e a identificação de possíveis lacunas ou 

áreas que requerem melhorias. A revisão antecipada dos procedimentos contribuirá 

para uma auditoria mais eficiente e para a identificação proativa de oportunidades 

de aprimoramento. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

No âmbito desta Autarquia, não há contratações correlatas e/ou interdependentes com o 

objeto da contratação em referência. 
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14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Não são identificados impactos ambientais negativos decorrentes da contratação de uma 

entidade certificadora no âmbito do Pró-Gestão para realização de auditoria da 

certificação.  

As atividades relacionadas não envolvem processos ou práticas que possam causar 

impactos ambientais significativos. Dessa forma, a contratação proposta não suscita 

preocupações ambientais, sendo considerada como uma ação de natureza 

predominantemente legal e administrativa, sem potencial para afetar o meio ambiente 

de maneira adversa. 

 
15. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação desse serviço, devendo dar 

prosseguimento ao processo de contratação dentro das condições indicadas. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Nº 007/2025 – Dispensa Eletrônica 

Lei 14.133/2021 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

REFERÊNCIA – SERVIÇOS CONTINUADOS SEM MÃO DE OBRA EXCLUSIVA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto deste Termo de Referência é a contratação de entidade certificadora 

credenciada pela Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda – SPREV, para prestar 

serviços de auditoria para fins de certificação institucional no Programa de Certificação 

Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios – Pró-Gestão RPPS (Portaria MPS nº 

185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577/2017 e aprovada pela Portaria SPREV nº 

3/2018), atendendo, assim, as necessidades do SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL – SEPREV, NÍVEL I, com validade 03 (três) anos. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A contratação pretendida se faz necessária para que seja possível comprovar o 

cumprimento, por esta Unidade Gestora, dos padrões estabelecidos no Manual do Pró-Gestão 

RPPS e reconhecer que o SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV atingiu 

nível adequado e suficiente para a certificação no Pró-Gestão RPPS.  

2.2. A certificação no âmbito Pró-Gestão RPPS visa à aderência, ao reconhecimento e à 

continuidade das boas práticas de gestão adotadas nesta autarquia especial, o que auxiliará os 

dirigentes e gestores no exercício de seus deveres legais, no alcance de melhores padrões de 

desempenho e na busca pela consecução da missão institucional. 

2.3. Conforme destacado no art. 2º da Portaria MPS nº 185/2015, o Pró-Gestão RPPS 

tem por objetivo incentivar o SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV a 

adotar melhores práticas de gestão previdenciária, proporcionar maior controle dos seus 

ativos e passivos e mais transparência no relacionamento com os segurados e a sociedade. 

2.4. Para atingir tal objetivo se faz necessário um amplo trabalho de formatação e 

revisão dos procedimentos adotados em três perspectivas que sustentarão a modernização 

da gestão: Controles Internos, Governança Corporativa e Educação Previdenciária do SERVIÇO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV, envolvendo a disponibilização dos dados à 

entidade certificadora, que atestará a qualidade, a funcionalidade dos serviços e os processos 

produtivos. 
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3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. Os serviços que serão contratados enquadram-se na classificação de serviços 

comuns, nos termos da Lei n° 14.133 de 2021. 

 

3.2. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não 

inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

 

4. FORMAS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. Os serviços a serem contratados compreendem as atividades abaixo relacionadas: 

4.1.1. Definir juntamente com a Unidade Gestora o momento em que se dará a auditoria 

de certificação; 

4.1.2. Atuar de forma limitada aos procedimentos relativos à auditoria de certificação; 

4.1.3. Emitir Termo de Concessão da Certificação Institucional, após realizada auditoria 

de certificação e constatado que o SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV 

demonstrou a conformidade ao nível de aderência pretendido ou superior e, após, dar 

publicidade e encaminhá-lo à SPREV, nos termos do Manual do Pró-Gestão RPPS; 

4.1.4. Deverão contemplar pelo menos uma fase presencial e posterior verificação 

documental remota das atividades e evidências documentadas no processo para o 

cumprimento dos requisitos de certificação sob análise, de acordo com o que consta no Manual 

do Pró-Gestão, inclusive notas explicativas e demais documentos a elas inerentes; 

4.1.5. Orientar na adequação dos processos de trabalho para atendimento dos requisitos 

estabelecidos, nos termos do Pró-Gestão RPPS, visando apresentar os encaminhamentos 

necessários para correção da ação não conforme ou insatisfatória; 

4.1.6. Realizar, se for de interesse do RPPS, nova auditoria para alteração do nível da 

certificação vigente, referente às ações que se relacionem ao nível pretendido, desde que 

tenha sido realizada pela mesma entidade certificadora e depois de transcorrido 1 (um) ano 

de emitida a certificação atual e antes do término da validade do ciclo de 3 (três) anos de 

certificação; 

4.1.7. Iniciar processo de renovação da certificação com o SERVIÇO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV com antecedência mínima de 90 (noventa) dias de seu 

vencimento, caso a mesma entidade credenciada seja contratada novamente. 
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5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. A empresa deverá apresentar: 

5.1.1. Credenciamento pela Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda (o 

credenciamento demonstra que a entidade está aderente aos requisitos estabelecidos e apta 

a oferecer a auditoria de conformidade para fins de certificação institucional no Pró-Gestão 

RPPS); 

5.1.2. A atuação da entidade certificadora pressupõe o necessário conhecimento da 

legislação que disciplina os RPPS, dos principais processos de trabalho que compõem suas 

grandes áreas de atuação e das diretrizes, objetivos e requisitos definidos no Manual relativos 

ao Pró-Gestão RPPS; 

5.1.3. Para fins de habilitação o licitante deverá dispor de auditor(es), que executará(ão) 

fase presencial no âmbito do SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV; 

5.1.4. O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão), obrigatoriamente, atuar na prestação 

dos serviços contratados e ainda poderá(ão) orientar este RPPS na adequação de seus 

processos de trabalho para o atendimento dos requisitos estabelecidos pelo Pró-Gestão RPPS; 

5.1.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

5.2. Para Habilitação Jurídica: 

5.2.1. a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (com prova de registro na Junta 

Comercial ou repartição correspondente); 

5.2.2. b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato  inicial e suas 
alterações ou contrato social consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos da eleição de seus administradores; Inscrição do ato constitutivo, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
 

5.3. Para Qualificação Econômica – Financeira: 

5.3.1. a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

5.4.  Para Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

5.4.1. a) Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

5.4.2. b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto desta licitação; 
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5.4.3. c) Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, a fim de provar à 

inexistência de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 1943. 

5.4.4. d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa da 

União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em 

validade, relativa à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com os 

débitos previdenciários; 

5.4.5. e) Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da sede da empresa; 

5.4.6. f) Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede da empresa; 

5.4.7. g) Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal. 

5.5.  Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

5.5.1.  Junto com a proposta, a licitante interessada apresentará uma única declaração ou 

declarações de acordo com os pontos a declarar, em papel timbrado da empresa com 

a informação de registro da empresa (denominação da pessoa jurídica, CNPJ), 

assinada por seu representante legal. 

5.5.2. a) Que sob as penas da lei, CUMPRE plenamente as exigências e os requisitos de 

habilitação previstos no instrumento convocatório, inexistindo qualquer fato 

impeditivo de sua participação neste certame. 

5.5.3. b) Que conhece as especificações do objeto da Dispensa de Licitação e que possui totais 

condições de atender e cumprir todas as exigências de fornecimento constantes no 

Edital e seus ANEXOS, inclusive as demais formalidades relativas à documentação que 

deverá ser apresentada para fins de habilitação. 

5.5.4. c) Que está apta a exercer o direito de preferência como critério de desempate com 

Enquadramento em microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

artigo 4º da Lei 14.133/2021, Lei Federal Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e suas alterações, quando for o caso. 

5.5.5. d) A inexistência de empregado em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 

de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso VI do art. 

68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.5.6. e) O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, declara ainda que está plenamente ciente do 

teor e da extensão desta declaração, bem como detém plenos poderes e informações 

para firmá-la, conforme trata o art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021. 
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5.5.7. f) Apresentar proposta comercial, de acordo com as condições estabelecidas no aviso 

de contratação. 

5.5.8. g) Documentos que acompanham a nota fiscal. 

5.5.9. h) Declaração Que Não Possui Servidor Público Municipal No Quadro Societário Da 

Empresa. 

 

 

6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 

estabelecidos: 

6.1.1. Designar, se necessário, equipe técnica responsável para realização dos serviços 

contratos. 

6.1.2. A equipe técnica deverá ser composta com no mínimo 01 (um) auditor. O auditor 

será o coordenador, responsável técnico pela auditoria, que atuará como interlocutor entre o 

SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV e a Contratada. 

6.1.3. O SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV poderá, a qualquer 

tempo, solicitar documentos ou informações para avaliar a situação de manutenção dos 

requisitos pela entidade certificadora na condição de entidade credenciada pela SPREV. 

6.1.4. Substituir, após comunicação do fiscal do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

qualquer integrante de sua equipe que não estiver executando os serviços de forma adequada 

ou por opção da contratante, por outro de mesma qualificação ou superior. 

6.1.5. A Contratada deverá fazer ao menos uma visita técnica na sede da contratante, e 

poderá ser convidada a participar de reuniões nos Conselhos do SERVIÇO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV, na Sede, no decorrer do período de prestação dos serviços 

para, por exemplo, realização de esclarecimentos referentes à certificação ou treinamento, 

com todas as eventuais despesas de viagens, hospedagem e alimentação já incluídos no valor 

dos serviços contratados. 

6.1.6. Entregar Parecer e Relatório, se for o caso, Termo de Certificação Institucional, ao 

SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV. 

6.1.7. Realizar os serviços constantes deste termo de referência com estrita observância 

da legislação e das disposições regulamentares aplicáveis, devendo observar ainda, absoluto 

sigilo em relação às informações e documentos a que a Contratada tiver acesso em decorrência 

de seus serviços. 

6.1.8. O sigilo de que trata o item anterior deverá ser cumprido em relação a todas as 

informações obtidas pela Contratante, dos documentos manipulados ou produzidos no 

cumprimento das obrigações assumidas da Contratação. 
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6.1.9. Reparar quaisquer danos, comprovadamente de sua responsabilidade, quer sejam 

decorrentes de ação ou omissão, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos e 

instalações do Contratante, bem como por erros ou falhas na execução ou administração dos 

serviços envolvidos no objeto do CONTRATO. 

6.1.10. Relatórios parciais, se houver, devem conter separadamente as recomendações a 

serem registradas para providências necessárias. 

6.1.11. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, do Manual 

do Pró-Gestão e de sua proposta, observado o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

6.1.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

6.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATADA 

 

7.1. Deverão estar incluídos no valor do serviço prestado todos os custos diretos e 

indiretos para a entrega do objeto desta contratação, inclusive as despesas com transportes, 

materiais, mão de obra especializada ou não, equipamentos e ferramentas. 

 

8. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

 

8.1. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de 

Execução. 

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, 

refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 
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8.5. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9. ESTIMATIVA DE VALORES 

 

9.1. Estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base na tabela de 

inscrição, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida (de 

modo a avaliar a viabilidade econômica da opção) é o seguinte: R$ 9.445,00 (nove mil, 

quatrocentos e quarenta e cinco reais). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1.  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Serviço Municipal de Previdência Social - SEPREV 

II) Fonte de Recursos: Taxa Administrativa 

III) Programa de Trabalho:  Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo 30 ( trinta) 

e, definitivamente no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.        

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 

V) Plano Interno: Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

10.2. Ressalta-se que, mesmo considerando o somatório do valor da contratação com o 

valor de outros objetos da mesma natureza, contratados pela mesma unidade gestora, no 

mesmo exercício financeiro, o valor da contratação não ultrapassará o definido pelo Art. 75, II 

da Lei Federal nº 14.133/2021, atualizado pelo Decreto nº 11.871/2023 para o montante de 

R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos). 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
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mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos e, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

11.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada. 

11.2. São obrigações da Contratada: 

11.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

11.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.2.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

11.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.2.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

caso; 

11.2.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

11.2.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

11.2.9. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência; 

11.2.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 
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11.2.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

11.2.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

11.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.2.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

11.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, conforme Lei n° 

14.133/2021. 

11.2.17. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

11.2.18. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

11.2.19. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

contratante, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a contratada renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o contratante. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 
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14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma da lei 14.133/2021. 

14.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

14.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: 

14.4.1. Os resultados alcançados em relação ao objeto contratado, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 

14.4.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

14.4.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais, equipamentos e utensílios 

utilizados; 

14.4.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

14.4.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 

14.4.6. A satisfação da Administração usuária. 

14.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais na 

forma da lei 14.133/2021. 

14.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

deles, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, na forma da lei 14.133/2021. 

14.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, na 

forma da lei 14.133/2021. 

14.9. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

14.9.1. O acompanhamento de um servidor designado pelo SERVIÇO MUNICIPAL DE 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV; 

14.9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou 

de seus agentes e prepostos, na forma da lei 14.133/2021. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da lei 14.133/2021 e da Lei 12.846, de 

2013, a Contratada que: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.10. Cometer fraude fiscal; 

15.1.11. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

15.1.12. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 

administrativo; 

15.1.13. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

15.1.14. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública. 

15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas na Lei 

14.133/2021 e na Lei 12.846, de 2013. 

15.3. Também ficam sujeitas às penalidades na forma da lei 14.133/2021: 

15.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
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15.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

16.  DOS INDICADOS PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

• Gestor: Elias Alves 

• Fiscal: Elisangela de Souza Prado 

• Testemunha: Tatiana Gomes Lerri 

 

 

Franco da Rocha, 27 de agosto de 2025. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Nº 007/2025 – Dispensa Eletrônica 

Lei 14.133/2021 

ANEXO III 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

Condições de Habilitação 

SICAF – (sistema de cadastro unificado de fornecedores) 

Consulta Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP –(www.portaldatransparencia.gov.br/). 

Relação de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-SP 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

 

1. Para Habilitação Jurídica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

2. Para Qualificação Econômica – Financeira: 

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

3. Para Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela Secretaria 

da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

c) Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, a fim de provar à inexistência de 

débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 1943. 

d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa da União, 

conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em validade, relativa à sede da 

licitante, compreendendo também a regularidade com os débitos previdenciários; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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e) Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da sede da empresa; 

f) Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede da empresa; 

g) Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal. 

4. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

4.1. Junto com a proposta, a licitante interessada apresentará uma única declaração ou declarações, de 

acordo com os pontos a declarar, em papel timbrado da empresa com a informação de registro da empresa 

(denominação da pessoa jurídica, CNPJ), assinada por seu representante legal. 

a) Que sob as penas da lei, CUMPRE plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos 

no instrumento convocatório, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

b) Que conhece as especificações do objeto da Dispensa de Licitação e que temos totais condições de 

atender e cumprir todas as exigências de fornecimento constantes no Edital e seus ANEXOS, inclusive 

as demais formalidades relativas à documentação que deverá ser apresentada para fins de habilitação. 

c) Que está apta a exercer o direito de preferência como critério de desempate com Enquadramento em 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 4º da Lei 14.133/2021, Lei Federal 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, quando for o caso. 

d) A inexistência de empregado em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

em cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

e) Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la, conforme trata o art. 63, IV 

da Lei nº 14.133/2021. 

f) Apresentar proposta comercial, de acordo com as condições estabelecidas no aviso de contratação. 

g) Documentos que acompanham a nota fiscal. 

h) Declaração Que Não Possui Servidor Público Municipal No Quadro Societário Da Empresa. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Nº 007/2025 – Dispensa Eletrônica 

Lei 14.133/2021 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

A Empresa  , CNPJ nº , Endereço completo , por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. (a)__________________, portador da Carteira de Identidade nº e do 

CPF nº , DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01   de 

abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 

 

 

 

Município de ______________, _______ de ______________ de 2025 

 

Empresa: ___________________________________ 

Representante Legal: (Nome completo) 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Nº 007/2025 – Dispensa Eletrônica 

Lei 14.133/2021 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE PROPOSTA E VALORES DE REFERÊNCIA 
(Papel timbrado da empresa) 

 

Razão Social do Proponente: CNPJ: 

  

Endereço: E-MAIL:  

  

Telefone: Contato: 

 

Especificação do Objeto Nível Validade 

Contratação de entidade certificadora credenciada 
pela Secretaria de Previdência do Ministério da 
Fazenda – SPREV, para prestar serviços de auditoria 
para fins de certificação institucional no Programa de 
Certificação Institucional e Modernização da Gestão 
dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios – 
Pró-Gestão RPPS (Portaria MPS nº 185/2015, alterada 
pela Portaria MF nº 577/2017 e aprovada pela Portaria 
SPREV nº 3/2018), atendendo, assim, as necessidades 
deste SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
- SEPREV. 

  

Valor Total do serviço: R$ 

Valor por extenso 

 

DECLARAMOS que: 

Declaro, sob as penas da lei, que os serviços serão executados em conformidade com o disposto no Edital e seus 

anexos. 

a) Os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, material, despesas administrativas, seguros, frete, taxas, 

lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto, sendo quaisquer tributos, custos e despesas diretos 

ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, considerados inclusos nos preços, não podendo ser 

cogitado pleito de acréscimo, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicional. 

b) Esta proposta tem validade de 60 (SESSENTA) DIAS, contados a partir da data de abertura da proposta. 

  

 

Local, data 

_________________________________ 

Nome e Assinatura do REPRESENTANTE: 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Nº 007/2025 – Dispensa Eletrônica 

Lei 14.133/2021 

ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

 A________________________ inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) _________________________, DECLARA QUE CUMPRE 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório, 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame, bem como CONHECE as 

especificações do objeto da Dispensa Eletrônica 007/2025 e que temos totais condições de atender 

e cumprir todas as exigências de fornecimento constantes no Edital e seus ANEXOS, inclusive as 

demais formalidades relativas a documentação que deverá ser apresentada para fins habilitação. 

 

 

 

 

 

Município de ______________, _______ de ______________ de 2025 

 

Empresa: ___________________________________ 

Representante Legal: (Nome completo) 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Nº 007/2025 – Dispensa Eletrônica 

Lei 14.133/2021 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa ________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), 

inscrita no CNPJ Nº ______________________, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Federal Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e suas alterações, tal como no artigo 4º da Lei 14.133/2021 cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate na 

DISPENSA ELETRÔNICA nº 007/2025 realizado pelo SERVIÇO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV. 

 

 

 

 

Município de ______________, _______ de ______________ de 2025 

 

Empresa: ___________________________________ 

Representante Legal: (Nome completo) 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Nº 007/2025 – Dispensa Eletrônica 

Lei 14.133/2021 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA 

DE CARGOS 

 

 

A________________________ inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) _________________________, DECLARA QUE para todos os fins 

legais, e em especial em atendimento ao art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. Declara ainda que está 

plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

 

Município de ______________, _______ de ______________ de 2025 

 

Empresa: ___________________________________ 

Representante Legal: (Nome completo) 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Nº 007/2025 – Dispensa Eletrônica 

Lei 14.133/2021 

       ANEXO IX 

 

MODELO DE TERMO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

A empresa__________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) __________, cidade de ________, estado de 

_____, inscrita no CNPJ sob nº __________-___, por seu diretor (nome sócio gerente, proprietário), 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _______, SSP/__ e inscrito(a) no CPF/MF com o nº 

__________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, 

de que não há declaração de inidoneidade nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual, 

para sua habilitação na Dispensa Eletrônica nº 007/2025, ora sendo realizado pelo SERVIÇO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV, comprometendo-se a comunicar a eventual 

ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência da avença dele decorrente.  

 

 

 

 

Município de ______________, _______ de ______________ de 2025 

 

Empresa: ___________________________________ 

Representante Legal: (Nome completo) 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Nº 007/2025 – Dispensa Eletrônica 

Lei 14.133/2021 

 

ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

 

Declaro sob as penas de lei que a empresa                           sediada na Rua (Av., Al., 

etc.)           cidade , estado, inscrita no CNPJ sob nº  -- -

-  na qualidade de proponente do procedimento licitatório supra instaurado SERVIÇO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCAL - SEPREV, não possui em seu quadro 

societário Servidor Público municipal da ativa. 

 

 

 

 

 

 

 

Município de ______________, _______ de ______________ de 2025 

 

Empresa: ___________________________________ 

Representante Legal: (Nome completo) 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Nº 007/2025 – Dispensa Eletrônica 

Lei 14.133/2021 

ANEXO XI  

 

DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A NOTA FISCAL 

De acordo com a Instrução Normativa RFB nº 971 de 13/11/2009, vigorando a partir de 17/11/2009, editada pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, e responsabilidade solidária  constante nos arts. 30 e 31 da Lei Federal nº 

8.212/91 de 24/07/1991, orientando quanto à apresentação de documentos e o preenchimento da Nota Fiscal para constar 

no Anexo III, deverá a empresa: 

1. Discriminar obrigatoriamente na nota fiscal de serviços: 

1.1. Retenção de ISSQN é devido no local do estabelecimento do prestador. Em Franco da Rocha,  a alíquota é estipulada 

conforme disposto no anexo I da Lei Complementar Municipal nº 282 de 26 de dezembro de 2017, exceto quando 

optante pelo Simples Nacional, que deverá informar a alíquota correspondente ao percentual previsto nos Anexos III, 

IV ou V da Lei Complementar nº 123 e suas alterações. 

1.2. Retenção do IRRF: Percentual conforme disposto no Artigo 64 da Lei Federal nº 9.430/1996, regulamentado pela 

Instrução Normativa 1234/12, tabela do Anexo I, e alterações feitas pela Instrução Normativa RFB nº 2145, de 

26/06/2023, exceto quando enquadrado no Artigo 4º, item XI da referida Instrução Normativa. 

1.3. Deverá mencionar no corpo da nota fiscal o objeto do contrato/fornecimento, nº do Processo Administrativo, nº do 

procedimento de contratação (Dispensa Eletrônica ou Pregão Eletrônico), bem como, o período dos serviços executados, 

quando for o caso. 

2. Apresentar na entrega da nota fiscal: 

2.1. Declaração específica para cada nota fiscal de que a empresa possui “Escrituração Contábil no período de duração dos 

serviços e que os valores ora apresentados encontram-se devidamente contabilizados, sendo registrada a nota fiscal nº        

, emitida em         , no valor de R$ , sob o regime de lucro _” firmada pelo seu representante legal ou  mandatário 

da empresa e pelo contador, exceto quando optante pelo Simples Nacional, que deverá apresentar a Declaração nos 

moldes do Anexo IV da Instrução Normativa 1.234 de 11/01/2012. 

2.2. Certidões de regularidades exigidas nos itens 5.2.3; 5.2.4; 5.2.5; 5.2.6 e 5.2.7 deste Aviso de  Contratação 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Nº 007/2025 – Dispensa Eletrônica 

Lei 14.133/2021 

ANEXO XII 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CERTIFICAÇÃO 

“PRÓ-GESTÃO” 

 

SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – SEPREV, autarquia municipal, com sede 

na Rua Dr. Hamilton Prado, nº 645, Centro - Franco da Rocha, representado pelo seu Presidente, 

Sr. Elias Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de identidade 

R.G. n º. XX.XXX.XXX SSP/SP e CPF/MF n º. XXX.XXX.XXX-XX, com domicílio na sede da 

Autarquia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, “EMPRESA 

VENCEDORA” a seguir denominada simplesmente CONTRATADA. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado, o presente CONTRATO, que se regerá 

pelas cláusulas e condições a seguir: 

 

1.DO OBJETO DO CONTRATO 

 

O objeto é a contratação de entidade certificadora credenciada pela Secretaria de Previdência do 

Ministério da Fazenda – SPREV, para prestar serviços de auditoria para fins de certificação 

institucional no Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes 

Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios – Pró-

Gestão RPPS (Portaria MPS nº 185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577/2017 e aprovada pela 

Portaria SPREV nº 3/2018), atendendo, assim, as necessidades deste SERVIÇO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL-SEPREV, NÍVEL I, com validade de 03 (três) anos, conforme condições 

estabelecidas neste aviso de contratação e seus anexos. 

 

2. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

Em contrapartida a prestação do objeto contratual, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

os valores abaixo: 

VALOR: R$ ____ (EXTENSO), que será pago da seguinte maneira: 
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A CONTRATANTE pagará o serviço prestado até o 10º (décimo) dia subsequente ao mês da 

prestação do serviço, através de boleto bancário ou outra forma de pagamento a critério da 

CONTRATADA, valendo o comprovante de depósito como recibo de pagamento.  

 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, será 

concedido o prazo de 05 (cinco) dias para devida regularização.  

 

Em caso de envio de boleto por parte da CONTRATADA, a data final para pagamento deverá 

respeitar os 30 (trinta) dias após o recebimento dos produtos ou do laudo de serviço. 

 

Caso a empresa detentora não apresente a carta de correção ou providencie a regularização do 

documento no prazo estipulado no subitem anterior, o prazo para pagamento será recontado a partir 

da data de sua apresentação ou regularização.  

 

Caso ocorra atraso no pagamento por culpa exclusiva da Autarquia licitante, incidirá sobre o valor 

do débito vencido e não pago, correção monetária calculada de acordo com a adoção do IPCA-E, 

juros mensais equivalentes a 0,5% (meio por cento), contados da data do adimplemento até a data 

do efetivo pagamento. 

 

Valores pagos pela seguinte dotação: 

 

Gestão/Unidade: Serviço Municipal de Previdência Social – SEPREV 

Fonte de Recursos: Taxa Administrativa 

Programa de Trabalho:  Os serviços serão recebidos, provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

e, definitivamente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.        

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

Plano Interno: Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

No valor contratado estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto, inclusive as despesas com transportes, materiais, mão de obra especializada ou 

não, equipamentos e ferramentas. 

 

Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
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assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

3. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Execução. 

 

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de ____ (extenso) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 45 dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 

empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

4.1 São obrigações da Contratante: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
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contratuais e os termos de sua proposta. 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos. 

 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada. 

 

4.2 São obrigações da Contratada: 

 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração. 

 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos. 
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Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

 

Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso. 

 

Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço. 

 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante. 

 

Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 

 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração. 

 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços. 

 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, conforme Lei n° 14.133/2021. 

 

Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 

contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

 

Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

 

A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do contratante, nem pode onerar o 

objeto deste contrato, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o contratante. 

 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

6. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

a) Comete infração administrativa nos termos da lei 14.133/2021 e da Lei 12.846, de 2013, a 

Contratada que: 

- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

- Dar causa à inexecução total do contrato; 

- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

-Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulente na execução do contrato; 

- Comportar-se de modo inidôneo; 

- Cometer fraude fiscal; 

- Não manter a proposta; 

- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 

- Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

- Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

 

b) A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei 14.133/2021 e da Lei 

12.846, de 2013. 

 

c) Também ficam sujeitas às penalidades na forma da lei 14.133/2021: 

-Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

-Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

-Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

d) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº14.133/2021. 

 

e) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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7. DA RESCISÃO 

 

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

 

8. DAS DECLARAÇÕES 

 

As partes declaram para todos os fins e efeitos de direito que estão legalmente constituídas, estando 

devidamente regularizadas para a atividade que desenvolvem, objeto de seus atos constitutivos, em 

sua redação atual. Declaram, ainda, que não há entre elas nenhum vínculo associativo e/ou 

societário, sendo elas empresas totalmente distintas, não podendo, de qualquer maneira, ser uma das 

partes considerada como sucessora de obrigação de qualquer natureza assumida pela contraparte. 

 

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, mediante reunião das partes para tal 

finalidade, devendo ser elaborado termo aditivo a este contrato e assinado pelas partes contratantes. 

 

9. DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Comarca de Franco da Rocha/SP para dirimirem quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. E, por estarem assim justas e estabelecidas, assinam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, para que produza 

seus regulares efeitos jurídicos, obrigando as partes e seus sucessores a qualquer título. 

 

Franco da Rocha, de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Nº 007/2025 – Dispensa Eletrônica 

Lei 14.133/2021 

ANEXO XIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: O objeto deste Termo de Referência é a contratação de entidade certificadora credenciada 

pela Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda – SPREV, para prestar serviços de auditoria 

para fins de certificação institucional no Programa de Certificação Institucional e Modernização da 

Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios – Pró-Gestão RPPS (Portaria MPS nº 185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577/2017 e 

aprovada pela Portaria SPREV nº 3/2018), atendendo, assim, as necessidades do SERVIÇO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – SEPREV, NÍVEL I, com validade 03 (três) anos. 

ADVOGADO: Luciane Pereira Medeiros Donario/ Nº OAB: 204.708 e-mails: 

luciane.donario@seprevfrancodarocha.sp.gov.br 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 

01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 

 


